
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  em  homenagem  ao
Senhor Gabriel Siqueira Silva, pelo relevante
t r a b a l h o  d e s e m p e n h a d o  d u r a n t e  a
UMADECRE 2026, congresso da juventude
da Assembleia de Deus.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo,
e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Gabriel Siqueira Silva. 
Essa homenagem é pelo seu trabalho realizado em prol  da UMADECRE, que não é apenas um congresso de
evangelização; é um instrumento de Deus nesta terra, que impacta vidas, restaura famílias, fortalece a fé da juventude
e reacende propósitos.  Ao longo de sua realização,  torna-se  um verdadeiro altar  coletivo,  onde corações  são
alcançados pela Palavra, decisões são tomadas e histórias são transformadas. Seu alcance ultrapassa os dias de
programação, deixando marcas espirituais que ecoam por toda a cidade e região. 
Dentro dessa grandiosa missão, o trabalho voluntário revela-se a base que sustenta cada detalhe do congresso. Cada
colaborador é peça indispensável na missão de servir, acolher e evangelizar, demonstrando que ninguém é pequeno
quando se trata da obra de Deus. Quando mãos se unem em favor do Reino, vidas são transformadas e sementes são
lançadas para o futuro. 
Que esta homenagem registre o reconhecimento desta Casa de Leis a todos que, com fé e dedicação, contribuíram
para o êxito do congresso, lembrando que “Assim nós, que somos muitos, somos um só corpo em Cristo, mas
individualmente somos membros uns dos outros” (Romanos 12:5). 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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